
1Ano VIII - Edição 351
De 18 a 24 de Setembro de 2020O SEU JORNAL SEMANAL DE INFORMAÇÃO PÚBLICA

ANO VIII - EDIÇÃO 351  DE 18 A 24 DE SETEMBRO DE 2020O SEU JORNAL SEMANAL DE INFORMAÇÃO PÚBLICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa nº 046/20 – Proc. Adm. nº 684/20

Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Estrada Sítio de Baixo, nº 155 
– Parque Fernão Dias – Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e o Sr. Nathan da Cruz Silva, para abrigar 
o Centro de Convivência do Idoso – 3ª Idade, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor total de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, pelo período de 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da 
Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 047/20 – Proc. Adm. nº 685/20
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua Di Cavalcanti, nº 605/615 – 
Colinas do Anhanguera – Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e o Sr. Nathan da Cruz Silva, para abrigar 
o Centro de Lutas – Secretária de Atividade Física, Esporte e Lazer, Biblioteca Jorge Amado – Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, Posto IPTU – Secretaria Municipal de Finanças e a Farmácia UBS Colinas – Secretaria Municipal de 
Saúde, no valor total de R$ 7.975,25 (sete mil e novecentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) mensais, 
pelo período de 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 048/20 – Proc. Adm. nº 727/20
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua Uruguai, nº 413 – Jardim 
São Luis - Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e a Sra. Iris Pires Vilela, para acomodar família de 
desabrigados, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor total de R$ 700,00 (setecentos reais) 
mensais, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da Lei de Licitações nº 
8.666/93.

Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO E REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 167/2020 – Proc. Adm. nº. 713/2020
Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de GRADIL ELETROFUNDIDO E MONTANTE, para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Municipais e Secretaria Municipal de Operações Urbanas, pelo 
período de 12 meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando a necessidade de retificação do edital quanto às 
especificações técnicas do ITEM 1, e ainda, considerando que tais alterações produzem impacto na elaboração de 
proposta, comunica-se a REPUBLICAÇÃO do edital em epígrafe, sendo necessária a devolução dos prazos legais.
Do Edital: O novo edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 23/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 124/2020 – Proc. Adm. nº. 531/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de colchões de solteiro e casal, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 meses. 
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO o item 01 a favor da empresa JRS COMERCIAL 
DE COLCHÕES EIRELI, item 02 a favor da empresa VITTAFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES 
LTDA - EPP e o item 03 a favor da empresa JASMIM COLCHOES EIRELI. 

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 151/2020 – Proc. Adm. nº. 0638/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de INSUMOS DE ENFERMAGEM III (colchão perfilado - tipo 
casca de ovo, fita teste Bowie Dick e saco hamper), em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 meses.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO o item 01 a favor da empresa COMERCIAL 
MONARCA MAGAZINE EIRELI, o item 02 a favor da empresa SISPACK MEDICAL LTDA, e o item 03 a favor da empresa 
GIGLIOLA RAFAELA LOPES.

Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 153/2020 – Proc. Adm. n.º 653/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONES, CAVALETES, BARREIRAS E MATERIAIS 
DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, em atendimento à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito pelo período 
de 12 meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação aos CATÁLOGOS apresentados para este Pregão, a 
Secretaria requisitante promoveu a análise dos produtos ofertados e julgou-os APROVADOS.
Na oportunidade, considerando a ausência de manifestação de interposição de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
presente certame a favor das seguintes empresas: K S COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA LTDA EPP para os ITENS: 01, 02 e 06; A TOP SINALIZAÇÃO COM. IND. E SERV. LTDA – EPP para os ITENS: 
03, e 04; CALUX COMERCIAL EIRELLI – EPP para o ITEM: 05; DANIEL NEVES QUEIROS-ME para o ITEM: 08; e PIRA 
SINAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA para o ITEM: 09.
Em tempo, informamos que o ITEM 07 restou FRACASSADO.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 160/2020 – Proc. Adm. n.º 681/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MESAS E PRATELEIRAS DE INOX, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de recursos e o julgamento final deste certame, ADJUDICO e 
HOMOLOGO os itens deste processo a favor da empresa KIENTRO BRASIL LTDA. 

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 161/2020 – Proc. Adm. nº. 683/2020
Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO e DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), a serem utilizados por 
servidores da Secretaria Municipal de Educação no retorno das aulas presenciais, visando a prevenção e contenção 
à COVID-19.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de recursos e o julgamento deste certame, ADJUDICO e 
HOMOLOGO os itens deste processo a favor das seguintes empresas: TATICO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
para os itens 01, 06 e 08; DUPAC COMERCIAL EIRELI para os itens 02 e 03; PONTUAL COMERCIAL EIRELI para o item 
04; ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA para o item 05; e BIOCOM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
EIRELI para o item 07. 

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 166/2020 – Proc. Adm. nº. 709/2020
Objeto: – Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EMBALAGENS DESCARTÁVEIS (Bandeja de isopor 
tipo marmitex), em atendimento a este Município por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 04 meses.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO este processo a favor da empresa FAZENDINHA 
DOCES E SALGADOS EIRELI.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 152/2020 – Proc. Adm nº 645/2020
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de concreto FCK pelo 
período de 12 (doze) meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 meses.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de interpor recurso, na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO 
parcialmente este certame a favor da empresa POLIMIX CONCRETO LTDA para o Item 3. Em tempo, informo que os 
Itens 1, 2 e 4 foram considerados FRACASSADOS e serão republicados.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Leilão n.º 001/2020 – Proc. Adm. nº 732/2020
Objeto: Alienação de bens móveis declarados inservíveis para o serviço público do município de Santana de Parnaíba.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 15/09/20 à Rua Anhembi, 128 – Centro 
– Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br.
Data de Abertura: 02/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA

---------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 152/2020 - Proc. Adm nº 645/2020
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em preparo e fornecimento de concreto FCK pelo 
período de 12 (doze) meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 meses.
Considerando que os itens 1, 2 e 4 foram considerados FRACASSADOS na primeira abertura deste certame, é 
REPUBLICADA a presente licitação para os referidos itens, nos moldes abaixo: 
Do Edital: O edital completo republicado poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 15/09/2020, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na 
aba serviços para sua empresa, licitações. 
Início da sessão de disputa de lances: dia 25/09/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 174/2020 – Proc. Adm. nº. 731/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONFECÇÃO DE CARIMBOS, para atendimento da 
demanda das secretarias municipais de Santana de Parnaíba, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 16/09/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 28/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 175/2020 – Proc. Adm. n.º 733/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de MUDAS HETEROGÊNEAS DE ESPÉCIES 
ARBÓREAS NATIVAS DE MATA ATLÂNTICA, TORRÃO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 17/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 29/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 16 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 176/2020 - Proc. Adm. n.º 735/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de PÃO HOT DOG E PÃO FRANCÊS, em atendimento às 
Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social e Saúde, por um período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 17/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 29/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 16 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 177/2020 – Proc. Adm. n.º 736/2020
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia para serviços de consultoria visando 
o acompanhamento da obra de Implantação da Ponte sobre o rio Tietê, de modo a implementar os planos de controle 
ambiental de Obras – PCA, Plano de Gerenciamento de Resíduos, Plano de Gerenciamento de Risco – PGR e Plano 
de Ação Emergencial – PAE, aprovados no processo de licenciamento ambiental junto a CETESB para produzir  os 
relatórios técnicos de sua implantação.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 18/09/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 30/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 16 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Tomada de Preços N.º 013/2020 – Proc. Adm. Nº 658/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
DE  REABILITAÇÃO URBANA (RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS) NO PARQUE JAGUARI – SANTANA 
DE PARNAÍBA – SP..
Após análise dos documentos, a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba 
julgou HABILITADAS todas as empresas participantes, por atenderem às exigências do Edital, compreendendo: 
TERRAZZO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA EPP e e NASCON CONSTRUÇÕES EIRELI.
A Todas empresas participantes são declarantes EPP’s – Empresas de Pequeno Porte.
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto os prazos para eventuais interposições de 
recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 09 de Setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

---------------------------------------------------------
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública N.º 005/2020 – Proc. Adm. Nº 627/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
LOGÍSTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, sito a Rua Maria Valderes Santana Oliveira, s/nº -  Santana 
de Parnaíba/SP. 
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, em atendimento a solicitação da SMO – Secretaria Municipal 
de Obras, a qual expõe a necessidade de correções na planilha orçamentária, opta-se pela reabertura do processo 
licitatório, devolvendo-se os prazos. 
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 15/09/2020, na Rua Anhembi, 128 – Centro 
– Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, nas abas “portal de serviços – 
empresas” e “portal da transparência”.
Data de Abertura: 15/10/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 14 de setembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

---------------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 058/20 – Proc. Adm. Nº 164/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de ARMADILHAS FOTOGRÁFICAS, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Tecnologia de Informação (SMTI), pelo período de 12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 359/2020 – Empresa: 
GIGLIOLA RAFAELA LOPES  para os itens 1 – R$ 4.399,97/UND, 2 – R$ 123,99/UND, 3 – R$ 275,00/UND e 4 – R$ 
33,00/UND.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 110/20 – Proc. Adm. Nº 469/20
Registro de preço para aquisição de ELETRODOMÉSTICOS, BEBEDOUROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, TVS, 

MARMITEIROS ELÉTRICOS E CORRELATOS para serem utilizados no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Santana de Parnaíba atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Governo.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 347/2020 – Empresa: 
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA para o Lote 6 – item 1 – R$ 2.290,00/UND, Lote 7 – itens 1 – R$ 766,00/UND 
e 2 – R$ 851,00/UND; ATA 348/2020 – Empresa: GIGLIOLA RAFAELA LOPES para o LOTE 02; VIXBOT SOLUCOES EM 
INFORMATICA LTDA para o Lote 2 – itens 1 – R$ 544,99/UND e 2 – R$ 8,99/UND; ATA 349/2020 – Empresa: SPACE 
INFORMATICA E MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI para o Lote 1 – itens 1 – R$ 2.670,00/UND e 2 – R$ 2.100,00/
UND, Lote 3 – itens 1 – R$ 1.260,00/UND e 2 – R$ 78,00/UND; ATA 353/2020 – Empresa: REFRIMATE ENGENHARIA 
DO FRIO LTDA para o Lote 5 – itens 1 – R$ 6.499,00/UND e 2 – R$ 3.399,00/UND; ATA 360/2020 – Empresa: ITACA 
EIRELI para o Lote 8 – itens 1 – R$ 1.100,00/UND e 2 – R$ 50,00/UND; ATA 361/2020 – Empresa: VIXBOT SOLUCOES 
EM INFORMATICA LTDA para o Lote 4 – itens 1 – R$ 2.695,00/UND e 2 – R$ 190,00/UND. 

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 121/20 – Proc. Adm. Nº 514/20
Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PEQUENOS 

REPAROS em próprios municipais ou de responsabilidade do município de Santana de Parnaíba – SP, pelo 
período de 12 (doze) meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 296/2020 – Empresa: 
FACONSTRU CONSTRUÇÃO, SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI para os itens com BDI 
(17,47%) 22.20.090 – R$ 7,52/UND, 50.01.330 – R$ 1.099,38/UND, 50.01.340 – R$ 1.382,62/UND, 50.05.170 – R$ 
42,27/UND, 33.06.020 – R$ 11,55/M2, 09.05.052 – R$ 2.142,44/UND, 08.02.001 – R$ 3.809,80/UND, 08.02.002 – 
R$ 5.926,76/UND, 08.08.069 – R$ 1.279,14/UND, 34.05.270 – R$ 85,24/M2, 40.20.110 – R$ 185,10/UND, 
24.03.100 – R$ 837,62/M2, 14.04.210 – R$ 33,95/M2, 14.10.111 – R$ 36,78/M2, 14.10.121 – R$ 42,70/M2, 
14.10.101 – R$ 31,73/M2, 14.11.221 – R$ 43,80/M2, 14.11.271 – R$ 63,83/M2, 14.02.040 – R$ 91,99/M2, 
14.02.030 – R$ 49,87/M2, 14.02.020 – R$ 33,26/M2, 14.01.020 – R$ 382,14/M3, 07.80.090 – R$ 8,39/M2, 
16.06.065 – R$ 7,75/M2, 16.06.066 – R$ 14,07/M, 03.03.020 – R$ 1,48/M2, 01.06.001 – R$ 4,53/M2, 42.04.040 
– R$ 9,06/UND, 13.01.018 – R$ 17,81/M2, 17.01.020 – R$ 325,43/M3, 11.02.067 – R$ 16,47/M2, 10.01.020 – R$ 
4,17/KG, 10.01.040 – R$ 4,57/KG, 10.01.060 – R$ 4,96/KG, 10.02.020 – R$ 4,66/KG, 08.16.003 – R$ 223,79/UND, 
44.01.800 – R$ 298,06/CJ, 30.08.060 – R$ 436,82/UND, 44.01.050 – R$ 140,36/UND, 02.05.195 – R$ 883,28/
UNDXMÊS, 08.06.080 – R$ 16,48/M, 28.20.030 – R$ 396,72/UND, 28.20.850 – R$ 927,45/CJ, 09.13.015 – R$ 
28,58/M, 09.13.018 – R$ 20,71/M, 42.05.440 – R$ 15,49/M, 30.01.050 – R$ 232,93/UND, 30.01.061 – R$ 99,02/
UND, 30.01.030 – R$ 93,35/UND, 09.83.038 – R$ 14,28/UND, 09.83.033 – R$ 22,88/UND, 09.83.036 – R$ 8,55/
UND, 09.83.034 – R$ 73,64/UND, 09.83.037 – R$ 9,98/UND, 09.83.035 – R$ 22,06/UND, 37.11.060 – R$ 42,37/
UND, 37.11.080 – R$ 84,79/UND, 37.11.100 – R$ 114,53/UND, 42.04.060 – R$ 32,46/UND, 23.20.100 – R$ 
26,48/M, 08.15.016 – R$ 486,94/M, 08.15.002 – R$ 1.567,74/UND, 08.15.003 – R$ 577,59/CJ, 33.09.020 – R$ 
1,42/M, 44.20.160 – R$ 25,80/UND, 50.01.090 – R$ 53,03/UND, 42.04.020 – R$ 10,84/UND, 42.05.020 – R$ 11,82/
UND, 06.80.094 – R$ 31,34/M, 06.80.043 – R$ 27,50/M, 41.10.060 – R$ 53,24/UND, 09.82.006 – R$ 18,37/UND, 
12.01.040 – R$ 33,51/M, 05.05.040 – R$ 196,61/M, 16.05.032 – R$ 86,63/M, 39.02.040 – R$ 5,58/M, 39.02.016 
– R$ 1,75/M, 39.02.020 – R$ 2,40/M, 39.02.030  - R$ 3,45/M, 39.24.152 – R$ 5,92/M, 39.24.153 – R$ 8,12/M, 
39.24.154 – R$ 10,56/M, 39.04.050 – R$ 4,99/M, 39.04.060 – R$ 7,61/M, 39.04.070 – R$ 11,65/M, 39.04.080 – R$ 
16,77/M, 49.08.250 – R$ 200,45/UND, 36.03.150 – R$ 147,27/UND, 36.03.030 – R$ 362,54 – R$ 362,54/UND, 
36.03.050 – R$ 1.070,69/UND, 40.02.610 – R$ 41,81/UND, 40.02.620 – R$ 105,52/UND, 09.06.026 – R$ 270,37/
UND, 40.02.040 – R$ 14,71/UND, 40.02.060 – R$ 18,82/UND, 40.02.080 – R$ 32,43/UND, 09.06.001 – R$ 13,37/
UND, 09.06.002 – R$ 20,92/UND, 40.07.010 – R$ 6,86/UND, 40.07.020 – R$ 8,32/UND, 40.07.040 – R$ 8,46/UND, 
36.03.080 – R$ 297,29/UND, 49.01.016 – R$ 35,23/UND, 49.01.020 – R$ 39,73/UND, 09.13.030 – R$ 37,00/UND, 
25.01.040 – R$ 438,29/M2, 24.01.030 – R$ 396,00/M2, 24.01.090 – R$ 391,86/M2, 16.33.052 – R$ 53,73/M, 
16.33.062 – R$ 80,97/M, 38.07.710 – R$ 52,83/M, 38.07.720 – R$ 66,59/M, 38.07.700 – R$ 37,83/M, 49.11.130 
– R$ 128,10/M, 38.07.172 – R$ 8,32/M, 44.20.120 – R$ 65,15/UND, 29.01.230 – R$ 11,50/KG, 42.01.020 – R$ 
38,51/UND, 42.01.040 – R$ 49,51/UND, 42.01.086 – R$ 7,88/UND, 05.10.010 – R$ 2,48/M3, 66.02.500 – R$ 
1.273,10/UND, 50.05.270 – R$ 485,43/UND, 17.02.020 – R$ 3,36/M2, 07.80.024 – R$ 61,88/UND, 07.80.022 – R$ 
107,91/UND, 40.20.200 – R$ 32,32/UND, 40.20.300 – R$ 240,23/UND, 09.02.083 – R$ 154,23/UND, 09.02.084 – R$ 
307,84/UND, 09.02.085 – R$ 390,88/UND, 09.02.096 – R$ 118,34/UND, 43.02.070 – R$ 376,23/UND, 43.02.140 – 
R$ 56,64/UND, 14.20.020 – R$ 4,72/M, 17.03.040 – R$ 18,75/M2, 06.03.100 – R$ 206,56/M, 06.03.101 – R$ 
270,85/M, 06.03.102 – R$ 285,72/M, 06.03.103 – R$ 159,40/M, 02.05.050 – R$ 245,17/M3, 11.03.090 – R$ 
202,18/M3, 11.01.100 – R$ 204,46/M3, 11.01.130 – R$ 188,55/M3, 40.06.510 – R$ 17,87/CJ, 40.06.080 – R$ 
27,56/CJ, 40.06.060 – R$ 22,18/CJ, 40.06.040 – R$ 16,87/CJ, 39.09.100 – R$ 8,18/UND, 39.09.020 – R$ 5,86/UND, 
39.09.120 – R$ 9,88/UND, 39.09.040 – R$ 6,84/UND, 39.09.140 – R$ 11,05/UND, 39.09.060 – R$ 6,98/UND, 
09.13.032 – R$ 24,82/UND, 09.13.033 – R$ 28,97/UND, 09.13.034 – R$ 23,62/UND, 40.04.480 – R$ 18,13/CJ, 
40.04.490 – R$ 21,03/CJ, 40.04.470 – R$ 18,78/CJ, 43.10.110 – R$ 1.967,95/UND, 43.10.290 – R$ 2.085,76/UND, 
40.10.040 – R$ 125,05/UND, 40.10.060 – R$ 127,15/UND, 40.10.080 – R$ 159,64/UND, 40.10.100 – R$ 222,68/
UND, 40.10.020 – R$ 106,82/UND, 42.04.080 – R$ 72,02/UND, 24.08.040 – R$ 391,92/M, 01.23.060 – R$ 12,86/
M2, 11.20.050 – R$ 9,44/M, 16.03.001 – R$ 0,51/M2, 41.10.080 – R$ 139,26/UND, 41.10.070 – R$ 292,99/UND, 
44.01.270 – R$ 65,72/UND, 44.06.400 – R$ 357,79/UND, 44.06.320 – R$ 155,74/UND, 44.06.520 – R$ 534,71/UND, 
16.02.230 – R$ 12,83/M, 16.12.220 – R$ 35,85/M, 16.12.200 – R$ 36,40/M, 16.03.330 – R$ 68,68/M, 16.03.320 
– R$ 49,30/M, 07.80.042 – R$ 28,85/M, 01.23.070 – R$ 2,40/M, 01.23.100 – R$ 199,46/M3, 04.50.011 – R$ 3,50/
M2, 11.50.001 – R$ 5,83/M2, 02.50.002 – R$ 151,58/M3, 16.50.010 – R$ 147,70/M3, 04.50.012 – R$ 4,25/M2, 
12.50.001 – R$ 6,54/M2, 13.50.006 – R$ 6,08/M2, 16.50.002 – R$ 1,30/M2, 07.50.001 – R$ 3,63/M2, 16.50.001 
– R$ 15,17/UND, 03.02.040 – R$ 35,24/M3, 03.02.020 – R$ 52,86/M3, 03.09.040 – R$ 8,50/M2, 03.09.020 – R$ 
7,08/M2, 03.01.040 – R$ 176,21/M3, 03.01.020 – R$ 96,91/M3, 03.08.040 – R$ 2,64/M2, 03.08.200 – R$ 2,90/M2, 
03.04.020 – R$ 5,29/M2, 03.04.030 – R$ 4,41/M2, 03.03.040 – R$ 2,64/M2, 03.03.060 – R$ 4,41/M2, 03.05.020 
– R$ 3,52/M2, 03.04.040 – R$ 1,32/M, 03.01.200 – R$ 223,40/M3, 03.01.240 – R$ 12,25/M2, 13.50.002 – R$ 
20,63/M2, 08.011.015 – R$ 323,74/UND, 08.11.016 – R$ 498,26/UND, 08.82.050 – R$ 7,39/M, 09.01.160 – R$ 
3,48/M2, 50.05.430 – R$ 114,45/UND, 09.04.094 – R$ 181,71/UND, 09.04.091 – R$ 36,89/UND, 09.04.092 – R$ 
52,84/UND, 37.13.630 – R$ 56,87/UND, 37.13.650 – R$ 75,99/UND, 37.13.660 – R$ 89,66/UND, 37.13.600 – R$ 

14,25/UND, 09.04.089 – R$ 16,30/UND, 09.04.096 – R$ 18,62/UND, 37.17.110 – R$ 225,80/UND, 37.17.114 – R$ 
539,02/UND, 37.17.074 – R$ 115,79/UND, 37.17.080 – R$ 121,49/UND, 37.17.090 – R$ 146,81/UND, 37.17.100 – 
R$ 214,71/UND, 14.30.110 – R$ 54,18/M2, 14.30.260 – R$ 69,46/M2, 14.30.860 – R$ 157,93/M2, 14.30.230 – R$ 
72,80/M2, 05.80.081 – R$ 12,32/UND, 07.04.061 – R$ 357,10/M2, 08.05.110 – R$ 69,26/M3, 08.05.100 – R$ 
59,22/M3, 14.28.030 – R$ 108,01/M2, 38.21.920 – R$ 32,32/M, 38.21.930 – R$ 35,92/M, 38.21.940 – R$ 41,18/M, 
38.21.950 – R$ 48,37/M,  38.13.010 – R$ 4,39/M, 38.13.016 – R$ 5,09/M, 38.13.020 – R$ 7,34/M, 38.13.030 – R$ 
10,00/M, 38.19.030 – R$ 8,53/M, 38.19.040 – R$ 9,21/M, 38.19.210 – R$ 8,76/M, 38.19.220 – R$ 9,53/M, 
38.01.100 – R$ 23,25/M, 38.01.080 – R$ 20,09/M, 38.01.060 – R$ 16,74/M, 38.01.140 – R$ 34,81/M, 38.01.120 
– R$ 27,22/M, 38.01.040 – R$ 13,36/M, 38.01.160 – R$ 41,26/M, 38.01.180 – R$ 55,52/M, 38.06.100 – R$ 
42,92/M, 38.06.080 – R$ 36,94/M, 38.06.060 – R$ 28,67/M, 38.06.140 – R$ 66,42/M, 38.06.120 – R$ 51,02/M, 
38.06.040 – R$  23,83/M, 38.06.160 – R$ 70,32/M, 38.06.180 – R$ 90,83/M, 38.04.100 – R$ 28,53/M, 38.04.080 
– R$ 24,66/M, 38.04.060 – R$ 19,92/M, 38.04.140 – R$ 44,26/M, 38.04.120 – R$ 32,26/M, 38.04.040 – R$ 
16,85/M, 38.04.160 – R$ 62,81/M, 38.04.180 – R$ 83,42/M, 16.02.120 – R$ 6,47/M, 17.02.120 – R$ 10,85/M2, 
45.01.020 – R$ 622,02/UND, 45.02.060 – R$ 4.381,51/UND, 33.10.060 – R$ 45,66/M2, 24.03.080 – R$ 635,83/M, 
07.01.020 – R$ 6,93/M3, 06.02.020 – R$ 26,43/M3, 50.01.110 – R$ 89,79/UND, 50.01.220 – R$ 90,30/UND, 
33.11.050 – R$ 21,22/M2, 33.12.011 – R$ 21,41/M2, 33.10.041 – R$ 15,75/M2, 15.80.060 – R$ 11,30/M2, 
15.80.044 – R$ 11,68/M2, 15.01.012 – R$ 15,20/M2, 16.08.022 – R$ 14,40/M, 16.02.270 – R$ 15,46/M, 16.03.370 
– R$ 28,70/M, 16.03.360 – R$ 22,48/M, 07.80.023 – R$ 32,66/UND, 15.01.020 – R$ 66,93/M2, 15.01.140 – R$ 
59,18/M2, 15.01.120 – R$ 50,21/M2, 15.01.310 – R$ 41,04/M2, 15.01.320 – R$ 11,17/M2, 15.01.210 – R$ 54,13/
M2, 15.01.220 – R$ 40,63/M2, 33.01.050 – R$ 17,30/M2, 33.01.040 – R$ 18,89/M2, 15.03.060 – R$ 7,93/M, 
17.40.110 – R$ 18,99/M, 16.01.014 – R$ 300,42/M, 16.01.028 – R$ 456,05/M, 16.01.090 – R$ 348,58/M2, 
28.01.550 – R$ 160,04/UND, 05.80.072 – R$ 69,41/JG, 02.03.080 – R$ 17,87/M2, 28.01.020 – R$ 164,65/CJ, 
28.01.040 – R$ 133,90/CJ, 08.17.055 – R$ 222,19/UND, 21.20.300 – R$ 12,04/M, 23.20.320 – R$ 111,39/UND, 
23.20.330 – R$ 114,92/UND, 23.20.340 – R$ 123,87/UND, 09.01.030 – R$ 99,72/M2, 09.01.020 – R$ 44,33/M2, 
11.02.055 – R$ 296,33/M3, 15.20.020 – R$ 1.949,43/M3, 16.44.002 – R$ 13,57/UND, 16.44.003 – R$ 9,75/UND, 
15.03.030 – R$ 10,37/KG, 22.03.030 – R$ 64,00/M2, 22.03.140 – R$ 61,21/M2, 22.03.070 – R$ 31,62/M2, 
22.02.030 – R$ 45,11/M2, 22.01.020 – R$ 47,18/M2, 16.04.037 – R$ 102,54/M2, 08.17.058 – R$ 282,55/UND, 
16.43.008 – R$ 11,41/UND, 16.43.005 – R$ 14,73/UND, 09.83.013 – R$ 23,34/UND, 37.12.020 – R$ 13,85/UND, 
37.12.040 – R$ 24,89/UND, 37.12.060 – R$ 39,42/UND, 37.12.080 – R$ 55,63/UND, 24.02.450 – R$ 486,51/M2, 
38.07.030 – R$ 8,49/CJ, 49.06.010 – R$ 5,85/UND, 24.03.040 – R$ 301,16/M, 42.05.190 – R$ 87,22/UND, 
42.05.200 – R$ 56,34/UND, 09.09.083 – R$ 37,20/UND, 32.15.240 – R$ 66,92/M2, 32.17.010 – R$ 348,62/M3, 
32.17.030 – R$ 6,31/M2, 32.15.040 – R$ 35,97/M2, 32.16.050 – R$ 28,36/M2, 32.16.030 – R$ 20,52/M2, 33.01.060 
– R$ 5,96/M2, 40.05.080 – R$ 11,52/CJ, 40.05.020 – R$ 11,35/CJ, 40.05.100 – R$ 16,42/CJ, 40.05.040 – R$ 16,33/
CJ, 42.03.020 – R$ 10,02/UND, 42.03.040 – R$ 12,04/UND, 36.05.010 – R$ 15,60/UND, 13.80.013 – R$ 1,67/M2, 
32.07.090 – R$ 4,44/M, 41.02.580 – R$ 24,35/UND, 41.02.551 – R$ 24,00/UND, 11.16.020 – R$ 41,77/M3, 
11.18.020 – R$ 116,22/M3, 17.01.040 – R$ 300,34/M3, 11.18.040 – R$ 72,55/M3, 08.80.040 – R$ 689,65/UND, 
30.08.040 – R$ 585,21/UND, 44.01.100 – R$ 71,40/UND, 08.12.007 – R$ 39,74/UND, 08.12.008 – R$ 41,20/UND, 
55.01.070 – R$ 2,01/M2, 55.01.100 – R$ 6,44/M2, 01.23.020 – R$ 4,33/M2, 55.01.140 – R$ 3,81/M2, 07.80.035 
– R$ 5,25/M2, 55.02.060 – R$ 5,07/M, 55.02.050 – R$ 5,50/M, 55.01.020 – R$ 6,94/M2, 02.09.030 – R$ 3,61/M2, 
02.09.040 – R$ 1,54/M2, 08.82.055 – R$ 2,06/M, 55.10.030 – R$ 32,16/MXMÊS, 11.18.060 – R$ 1,28/M2, 
08.15.013 – R$ 746,58/M, 41.11.703 – R$ 720,57/UND, 41.14.020 – R$ 110,61/UND, 41.14.070 – R$ 50,58/UND, 
50.01.080 – R$ 11,29/M, 50.01.100 – R$ 15,40/M, 32.07.120 – R$ 4,41/M, 08.05.190 – R$ 8,35/M2, 32.06.396 – 
R$ 53,79/M2, 38.23.210 – R$ 10,17/UND, 33.02.080 – R$ 6,87/M2, 26.20.010 – R$ 2,54/M, 42.05.220 – R$ 26,17/
UND, 42.04.120 – R$ 37,48/M, 44.01.200 – R$ 278,92/UND, 28.01.160 – R$ 131,17/UND, 02.05.060 – R$ 5,38/M, 
02.05.080 – R$ 13,58/M, 02.05.090 – R$ 5,38/M2, 07.80.019 – R$ 3,39/UND, 07.80.087 – R$ 3,42/UND, 19.01.062 
– R$ 43,17/M, 38.07.340 – R$ 17,71/M, 38.07.300 – R$ 14,78/M, 38.07.310 – R$ 21,19/M, 15.03.080 – R$ 7,29/M, 
15.03.081 – R$ 8,81/M, 15.03.082 – R$ 9,21/M, 17.05.100 – R$ 408,07/M3, 17.10.020 – R$ 42,29/M2, 18.06.142 
– R$ 29,13/M2, 97.02.194 – R$ 5,84/UND, 97.02.193 – R$ 6,78/UND, 97.02.196 – R$ 8,21/UND, 97.02.195 – R$ 
7,28/UND, 34.02.100 – R$ 5,49/M2, 05.01.050 – R$ 578,06/UND, 24.02.050 – R$ 537,72/UND, 24.02.590 – R$ 
256,13/M2, 25.02.230 – R$ 566,56/M2, 06.02.056 – R$ 646,36/M2, 23.09.420 – R$ 170,38/UND, 23.09.052 – R$ 
327,69/UND, 23.09.040 – R$ 244,21/UND, 23.09.050 – R$ 253,16/UND, 23.09.630 – R$ 447,35/UND, 23.09.550 – 
R$ 289,26/UND, 23.09.560 – R$ 301,18/UND, 25.02.211 – R$ 332,18/M2, 41.10.430 – R$ 588,20/UND, 09.13.010 
– R$ 415,51/UND, 09.13.011 – R$ 508,61/UND, 16.47.002 – R$ 52,85/M2, 33.01.350 – R$ 8,20/M2, 32.10.060 – R$ 
6,14/M, 02.03.060 – R$ 10,71/M2, 02.03.240 – R$ 6,63/M2, 02.03.030 – R$ 1,13/M2, 02.03.500 – R$ 36,64/M3, 
09.05.091 – R$ 362,30/UND, 37.03.200 – R$ 251,96/UND, 37.03.210 – R$ 280,04/UND, 37.03.220 – R$ 332,10/
UND, 37.03.230 – R$ 362,48/UND, 37.03.240 – R$ 492,32/UND, 37.03.250 – R$ 650,37/UND, 37.04.250 – R$ 
302,93/UND, 37.04.260 – R$ 345,82/UND, 37.04.270 – R$ 398,51/UND, 37.04.280 – R$ 433,36/UND, 37.04.290 – 
R$ 592,85/UND, 37.04.300 – R$ 804,78/UND, 09.04.042 – R$ 13,17/M, 09.04.043 – R$ 17,40/M, 09.04.44 – R$ 
22,82/M, 09.04.040 – R$ 8,18/M, 09.04.41 – R$ 9,84/M, 37.01.020 – R$ 63,12/UND, 37.01.080 – R$ 104,96/UND, 
37.02.020 – R$ 66,45/UND, 37.02.060 – R$ 110,22/UND, 49.04.010 – R$ 37,61/UND, 49.05.040 – R$ 217,04/UND, 
06.11.040 – R$ 9,24/M3, 06.11.020 – R$ 4,26/M3, 17.02.220 – R$ 6,46/M2, 16.40.040 – R$ 9,93/M, 07.70.081 – 
R$ 5,91/M, 24.20.020 – R$ 21,97/M2, 28.20.020 – R$ 29,30/UND, 07.70.010 – R$ 10,35/UND, 23.20.040 – R$ 
35,15/UND, 23.20.060 – R$ 1,09/M, 15.20.040 – R$ 3,14/M, 15.20.060 – R$ 8,28/M, 06.70.020 – R$ 7,44/M2, 
16.40.060 – R$ 20,69/M2, 07.70.052 – R$ 14,01/M2, 16.40.150 – R$ 12,76/M2, 16.40.140 – R$ 10,11/M2, 
07.70.050 – R$ 16,50/M2, 47.02.050 – R$ 79,22/UND, 47.02.030 – R$ 61,13/UND, 47.02.020 – R$ 54,60/UND, 
47.01.050 – R$ 63,49/UND, 47.01.010 – R$ 25,63/UND, 47.01.030 – R$ 44,89/UND, 47.01.070 – R$ 178,01/UND, 
47.02.110 – R$ 49,34/UND, 47.01.130 – R$ 38,60/UND, 47.20.100 – R$ 176,71/UND, 17.01.060 – R$ 14,39/M2, 
18.06.510 – R$ 0,67/M, 18.06.410 – R$ 6,06/M2, 40.11.050 – R$ 137,04/UND, 40.11.030 – R$ 190,11/UND, 
40.11.020 – R$ 134,40/UND, 40.11.060 – R$ 67,51/UND, 40.11.010 – R$ 43,59/UND, 04.17.040 – R$ 32,49/UND, 
04.17.020 – R$ 8,66/UND, 09.52.039 – R$ 13,99/M, 09.52.018 – R$ 1,40/M, 04.30.020 – R$ 2,02/M, 04.18.200 – 
R$ 10,83/UND, 04.18.240 – R$ 12,99/UND, 04.18.340 – R$ 8,63/UND, 04.30.040 – R$ 1,32/M, 05.07.050 – R$ 
57,51/M3, 09.52.017 – R$ 0,69/M, 04.30.080 – R$ 38,53/UND, 04.19.120 – R$ 8,66/UND, 04.20.040 – R$ 1,76/
UND, 03.10.140 – R$ 2,33/M2, 03.10.120 – R$ 4,86/M2, 03.10.100 – R$ 3,41/M2, 03.10.080 – R$ 5,93/M2, 
04.21.140 – R$ 122,53/UND, 16.11.025 – R$ 59,91/M3, 09.52.009 – R$ 3,94/M, 03.09.060 – R$ 3,20/M, 13.80.018 
– R$ 22,82/M2, 33.01.280 – R$ 23,41/M, 44.20.180 – R$ 54,28/UND, 48.02.002 – R$ 334,26/UND, 48.02.007 – R$ 
2.828,69/UND, 48.02.001 – R$ 217,20/UND, 04.11.020 – R$ 21,68/UND, 04.08.060 – R$ 6,59/M, 04.09.060 – R$ 
5,27/M, 04.09.080 – R$ 3,22/M, 04.12.020 – R$ 39,82/UND, 04.03.060 – R$ 2,97/M, 04.03.080 – R$ 4,96/M, 
04.01.060 – R$ 9,64/M2, 04.10.060 – R$ 1,21/UND, 04.03.090 – R$ 5,22/M2, 04.08.080 – R$ 2,57/M2, 06.60.060 
– R$ 20,25/M, 04.09.020 – R$ 15,38/M2, 04.02.140 – R$ 1,06/KG, 04.10.020 – R$ 5,37/UND, 04.10.040 – R$ 2,14/
UND, 07.60.020 – R$ 3,26/UND, 05.60.001 – R$ 7,08/UND, 04.08.040 – R$ 0,75/M, 04.12.040 – R$ 31,61/UND, 
04.02.020 – R$ 0,66/UND, 04.02.030 – R$ 2,21/M, 13.60.003 – R$ 17,49/M2, 06.60.052 – R$ 2,89/UND, 04.11.080 
– R$ 24,63/UND, 04.04.010 – R$ 18,84/M2, 13.60.011 – R$ 2,62/M, 04.11.140 – R$ 5,78/UND, 04.04.030 – R$ 
7,72/M, 06.60.002 – R$ 5,65/M2, 04.03.040 – R$ 3,52/M2, 07.60.050 – R$ 3,79/M2, 04.14.020 – R$ 6,43/M2, 
12.02.036 – R$ 38,88/M2, 30.04.010 – R$ 130,87/M2, 30.04.020 – R$ 103,83/M2, 17.04.040 – R$ 9,47/M2, 
18.11.022 – R$ 45,63/M2, 18.11.042 – R$ 50,51/M2, 18.08.062 – R$ 118,17/M2, 21.02.050 – R$ 66,24/M2, 
18.06.143 – R$ 4,89/M, 18.08.072 – R$ 22,82/M, 21.10.071 – R$ 16,83/M, 17.10.200 – R$ 20,06/M, 38.07.120 – 
R$ 3,55/UND, 38.07.134 – R$ 4,46/UND, 38.07.130 – R$ 4,75/UND, 38.07.140 – R$ 4,01/UND, 40.05.340 – R$ 
25,30/UND, 44.20.200 – R$ 85,18/UND, 42.05.010 – R$ 25,36/UND, 50.05.280 – R$ 37,06/UND, 08.82.061 – R$ 
43,88/M, 42.20.310 – R$ 13,88/UND, 01.21.110 – R$ 63,14/M, 07.05.080 – R$ 8,32/M2, 38.07.730 – R$ 5,38/UND, 
38.07.750 – R$ 5,69/UND, 38.07.740 – R$ 5,89/UND, 36.04.010 – R$ 14,32/UND, 38.23.020 – R$ 7,72/UND, 
38.23.030 – R$ 8,48/UND, 38.23.040 – R$ 10,65/UND, 38.23.050 – R$ 9,97/UND, 42.04.160 – R$ 17,96/UND, 
42.04.140 – R$ 15,14/UND, 37.24.031 – R$ 36,25/UND, 35.01.160 – R$ 1.606,34/UND, 38.22.610 – R$ 10,47/M, 
44.20.280 – R$ 20,99/UND, 38.07.050 – R$ 3,47/M, 44.01.310 – R$ 343,82/UND, 02.03.120 – R$ 41,65, 02.03.110 
– R$ 41,80/M2, 01.23.010 – R$ 196,90/TX, 01.23.200 – R$ 94,85/TX, 01.21.010 – R$ 563,99/TX, 16.05.042 – R$ 
77,73/M, 16.05.045 – R$ 288,61/M, 16.02.045 – R$ 56,34/M2, 16.02.020 – R$ 34,92/M2, 16.02.010 – R$ 27,51/
M2, 16.02.060 – R$ 57,71/M2, 16.02.030 – R$ 30,99/M2, 16.16.040 – R$ 39,88/M2, 07.80.039 – R$ 42,44/M2, 
16.12.040 – 81,17/M2, 16.12.020 – R$ 43,66/M2, 16.12.060 – R$ 49,82/M2, 16.12.050 – R$ 58,98/M2, 16.13.070 
– R$ 83,33/M2, 16.03.040 – R$ 67,62/M2, 16.03.020 – R$ 36,00/M2, 16.03.030 – R$ 66,56/M2, 39.10.050 – R$ 
2,10/UND, 39.10.246 – R$ 15,08/UND, 39.10.250 – R$ 15,26/UND, 39.10.080 – R$ 6,32/UND, 39.10.280 – R$ 
18,35/UND, 39.10.300 – R$ 19,77/UND, 39.10.120 – R$ 6,44/UND, 39.10.130 – R$ 6,51/UND, 39.10.160 – R$ 8,26/
UND, 39.10.060 – R$ 5,58/UND, 39.10.200 – R$ 8,20/UND, 39.10.240 – R$ 11,02/UND, 09.13.027 – R$ 117,51/
UND, 21.11.131 – R$ 24,92/M, 33.10.030 – R$ 12,97/M2, 33.03.220 – R$ 12,57/M2, 33.10.020 – R$ 12,18/M2, 
40.04.450 – R$ 11,76/CJ, 40.04.460 – R$ 14,98/CJ, 40.04.140 – R$ 121,76/CJ, 40.04.230 – R$ 14,43/CJ, 44.03.370 
– R$ 22,61/UND, 44.03.380 – R$ 22,65/UND, 48.05.010 – R$ 41,54/UND, 44.03.310 – R$ 428,73/UND, 44.03.640 
– R$ 223,22/UND, 44.03.510 – R$ 191,36/UND, 43.04.020 – R$ 108,05/UND, 05.08.100 – R$ 18,30/M3, 16.50.010 
– R$ 166,16/M3, 05.10.024 – R$ 11,70/M3, 05.04.060 – R$ 63,89/M3, 01.23.040 – R$ 24,84/M2, 35.01.150 – R$ 
712,67/CJ, 30.08.050 – R$ 1.233,01/UND, 46.10.200 – R$ 30,99/M, 46.10.210 – R$ 37,09/M, 08.02.061 – R$ 
66,96/M, 16.80.025 – R$ 29,16/M, 16.80.012 – R$ 41,81/M, 44.20.230 – R$ 22,41/UND, 46.02.050 – R$ 18,98/M, 
46.02.060 – R$ 29,47/M, 46.02.010 – R$ 15,01/M, 46.04.040 – R$ 44,37/M, 46.04.050 – R$ 85,57/M, 46.01.010 
– R$ 14,85/M, 46.01.020 – R$ 13,59/M, 46.01.030 – R$ 17,33/M, 46.01.050 – R$ 22,01/M, 01.08.032 – R$ 
55,92/M, 01.08.033 – R$ 81,65/M, 46.07.090 – R$ 143,47/M, 46.08.040 – R$ 69,02/M, 46.08.006 – R$ 43,21/M, 
46.08.020 – R$ 58,86/M, 46.08.070 – R$ 131,84/M, 46.08.010 – R$ 51,09/M, 08.09.063 – R$ 42,69/M, 08.09.064 
– R$ 63,84/M, 46.05.020 – R$ 20,03/M, 46.05.040 – R$ 33,17/M, 66.08.600 – R$ 797,88/UND, 47.04.050 – R$ 
259,36/UND, 47.04.180 – R$ 204,88/UND, 47.04.100 – R$ 177,69/UND, 47.05.190 – R$ 65,94/UND, 47.05.050 – R$ 
125,32/UND, 47.05.070 – R$ 249,49/UND, 47.05.150 – R$ 221,83/UND, 06.01.083 – R$ 137,60/M2, 06.01.082 – R$ 
137,60/M2, 16.15.004 – R$ 16,65/M, 38.07.210 – R$ 4,57/M, 38.07.200 – R$ 6,57/M, 38.07.216 – R$ 5,42/M, 
14.20.010 – R$ 808,78/M3, 33.03.750 – R$ 15,17/M2, 33.05.330 – R$ 10,56/M2, 26.01.040 – R$ 61,48/M2, 
26.02.020 – R$ 117,94/M2, 06.03.106 – R$ 187,35/M, 06.03.111 – R$ 471,43/M.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 144/20 – Proc. Adm. Nº 601/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAIS DE SERRALHERIA, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Serviços Municipais e Secretaria Municipal de Operações Urbanas, pelo período de 12 
(doze) meses.

Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 351/2020 – Empresa: 
NOVA RB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP para os 1 – R$ 15,90, 2 – R$ 70,00, 4 – R$ 55,00, 5 – R$ 50,00, 
6 – R$ 75,00, 7 – R$ 128,00, 8 – R$ 130,00, 9 – R$ 39,00, 10 – R$ 180,00, 11 – R$ 85,00, 12 – R$ 88,00, 14 – R$ 
165,00, 15 – R$ 158,00, 16 – R$ 105,00, 17 – R$ 195,00, 18 – R$ 190,00, 19 – R$ 108,00, 20 – R$ 83,00, 21 – 
R$ 80,00, 22 – R$ 140,00, 23 – R$ 90,00, 24 – R$ 90,00, 25 – R$ 85,00, 26 – R$ 90,00, 27 – R$ 95,00, 28 – R$ 
150,00, 29 – R$ 440,00 e 30 – R$ 92,00; ATA 352/2020 – Empresa: GABRIELA BRESOLIM – ME para os itens 3 – R$ 
72,09 e 13 – R$ 46,99.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
REGISTRO DE PREÇOS

PE N.º 148/20 – Proc. Adm. Nº 611/20
Registro de Preços para o fornecimento parcelado de LONGARINAS EM AÇO CROMADO 3 LUGARES, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: ATA 366/2020 – Empresa: KM 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI – ME para o item 1 – R$ 829,99/UND.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------------------------
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico N.º 155/2020 – Proc. Adm. Nº 653/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONES, CAVALETES, BARREIRAS E MATERIAIS 
DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, em atendimento à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito pelo período 
de 12 meses.
Na publicação da Impresa Oficial – Poder Executivo-Seção I – Página 191 de 15 de setembro 2020 onde lê-se 
“Pregão Eletrônico N.º 153/2020”, leia-se “Pregão Eletrônico N.º 155/2020”.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

Ofício n.º 416/2020 – C.P.P. - SMNJ

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020.

Prezada Senhora Elisangela Sousa da Silva Rosa:

 Vimos, pelo presente, informar a Vossa Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de Defesa Prévia 
e Rol de Testemunhas (em número máximo de 05) no Processo Administrativo nº 055/2018, que será de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da publicação deste. 

 Solicitamos que o protocolo se dê, preferencialmente, no Departamento Disciplinar, sito à Rua 
Botafogo, nº 80, Centro, Santana de Parnaíba, sala 06, no horário das 08h00m até às 17h00m. 

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

CRF nº 022/2020 - Certidão De Regularização Fundiária 
Regularização Fundiária de Interesse Social -  REURB S

DESDOBRO QUADRA 09 LOTE 11 -  CHÁCARAS DO SOLAR - SETOR 1
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com a sede da prefeitura na Rua 
Pedro Procópio nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-
27, neste ato representado pela Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Processo Administrativo nº 368.097/16, O.S. nº 3.822/2016 CERTIFICA que o desdobro do núcleo denominado 
QUADRA 09 - LOTE 11 ocupado predominantemente por população de baixa renda, para fins de moradia, encontra-
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se devidamente consolidado e integrado à cidade desde 2002, com irreversibilidade da ocupação, localizado no 
perímetro urbano do Município, em Zona de Uso Diversificado - Tipo 6, com acesso pela Rua Mato Grosso e Rua 
Pará, Loteamento Chácaras do Solar - Setor 1, região da Fazendinha, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/
SP, com área de 1.453,52 m² composto por 10 lotes, com origem na Transcrição nº 6.159 oriunda do Cartório de 
Registro e Imóveis da Comarca de Barueri, foi REGULARIZADO através de Projeto de Regularização Fundiária 
de Interesse Social - Reurb S, na modalidade de desdobro promovido e aprovado pelo Município de Santana de 
Parnaíba, conforme Auto de Regularização Urbanístico e Ambiental nº 028/2020 datado de  29 de Maio de 2020; 
CERTIFICA que há infraestrutura essencial e não há compensações urbanísticas, e ou, ambientais e outras medidas 
de intervenção a serem realizadas no núcleo; portanto, não há Plano de Regularização Fundiária; CERTIFICA que 
esta Serventia procedeu a notificação aos titulares do domínio, compromissários e os responsáveis pela implantação 
do loteamento objeto da Transcrição 6.159 oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri; 
CERTIFICA que procedemos a notificação dos confrontantes, quais sejam: Lote 10 da Quadra 09 objeto da Matrícula 
nº 118.182, Lote 12 da Quadra 09 objeto da Transcrição 6.159, ambas do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Barueri e terceiros eventualmente interessados; CERTIFICA, ainda, que após o decurso do prazo legal não houve 
impugnação à presente Reurb S; dessa forma, apto ao registro com a abertura das matrículas individualizadas dos 
lotes; bem como, a titulação de seus ocupantes, conforme cadastro físico e social integrantes do referido processo 
administrativo e listagem anexa; classificados como interesse social ou específico, nos termos do § 4º do artigo 5º 
do Decreto Federal nº 9.310/18; devendo ser procedido o registro dos direitos outorgados aos legitimados como 
Reurb S, com a isenção de custas, emolumentos, tributos e penalidades tributárias; ainda, deverá a presente C.R.F. 
ser arquivada em pasta própria do Cartório de Registro de Imóveis competente, a fim de garantir os direitos reais 
outorgados; nos casos de Reurb E, através de apresentação de título individualizado pelo legitimado para registro. Por 
fim, CERTIFICO, que foram cumpridos integralmente todos os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 e 9.597/18;  Nada mais. Em Santana de 
Parnaíba, aos 29 dias do mês de Maio de 2020. Eu, Diego Oliveira Dias,                          Prontuário n° 28.488, digitei e 
conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

Anexo 01
CRF nº 022/2010 - Regularização Fundiária de Interesse Social -  REURB S do Loteamento CHÁCARAS DO SOLAR 
SETOR I - LOTE 11 QUADRA 9 - Processo Administrativo nº 368.097/2016. 

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA LOTE LOTEAMENTO

EDILSON SOARES DOS 
SANTOS JUSCILENE 
SOARES MALTA

256.015.248-74 
002.477.395-61

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

9 11B CHÁCARAS DO SOLAR I

ANTONIO LOURENÇO 
APARECIDA INEIDE 
BAVAROTI LOURENÇO

115.600.148-06 
083.416.978-90

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

9 11D CHÁCARAS DO SOLAR I

MARIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO

278.499.418-02
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
9 11E CHÁCARAS DO SOLAR I

Santana de Parnaíba, aos 16 dias do mês de Setembro de 2020. Eu, Alline Gilli de Andrade,                          Prontuário 
n° 34.231, digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

---------------------------------------------------------
CRF nº 028/2020

 Certidão de Regularização Fundiária de Interesse Específico -  REURB E
Desdobro do  Lote 04 -  Chácara Carvalho

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com a sede na Rua Pedro 
Procópio nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Processo Administrativo nº 423.700/2019, O.S. nº 89.691/2019; CERTIFICA que o núcleo urbano informal encontra-
se devidamente consolidado e integrado à cidade desde 2011, com irreversibilidade da ocupação, localizado no 
perímetro urbano do Município, em Zona de Uso Misto - Tipo 1 (ZUM 1), com acesso pela Estrada Tenente Marques, 
região do Cento e Vinte, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, objeto da Matrícula nº 118.158 oriunda do 
Cartório de Registro e Imóveis da Comarca de Barueri, foi REGULARIZADO através de Projeto de Regularização 
Fundiária de Interesse Específico - Reurb E, na modalidade de desdobro denominado “LOTE 04 CHÁCARA 
CARVALHO”, com área de 1.500,01 m², composto por 02 (dois) lotes, denominados 04A e 04B, promovido pela 
proprietária: Palhoça Administração de Bens Proprios Eireli e APROVADO pelo Município de Santana de Parnaíba, 
conforme Auto de Regularização Urbanístico e Ambiental nº 040/2020 datado de  14 de Julho de 2020; CERTIFICA 
que há infraestrutura essencial e não há compensações urbanísticas, e ou, ambientais e outras medidas de intervenção 
a serem realizadas no núcleo; portanto, não há Plano de Regularização Fundiária; CERTIFICA que esta Serventia 
procedeu a notificação aos titulares do domínio objeto da Matrícula 118.158 oriunda do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Barueri; bem como, dos confrontantes, quais sejam: Lote 03 objeto da Matrícula nº 118.160, 
Lote 05 objeto da Matrícula nº 146.607, Lote 06 objeto da Matrícula nº 138.736, ambas do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Barueri e terceiros eventualmente interessados; CERTIFICA, ainda, que após o decurso do 
prazo legal não houve impugnação à presente Reurb E; dessa forma, apto ao registro, com a abertura das matrículas 
oriundas do referido parcelamento; CERTIFICA, que foram cumpridos integralmente os requisitos exigidos pela 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 c/c Decreto 
Federal nº 9.597, de 04 de Dezembro de 2018;  Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 11 dias do mês de Setembro 
de 2020. Eu,___________ Anna Erica de Camargo Prado,Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade 
e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

---------------------------------------------------------
EDITAL

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Protocolo nº 418.933/2019, Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Específico - REURB-E, para fazer constar o confinante João Batista Diniz, e s.m. Arialba Souza Diniz - Matrícula n° 
96.074 - Lote 27 da Quadra 01 - Jardim Nina; bem como, o que segue: Onde lê-se “Matrícula n° 132.105: Sérgio 
Eneias Pedroni”, lê-se Matrícula n° 132.105: José Carlos Nene de Oliveira, e s.m. Luciana Elena Zanichelli de 
Oliveira; E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, 
na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 16 (dezesseis) dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte (2020). Eu, ____ Lucas Cardoso Boachar - Diretor de Departamento 
desta Serventia, Prontuário n° 34105, no uso das atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo 
administrativo próprio, conferi e subscrevo.

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

---------------------------------------------------------
EDITAL

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, 
no uso de suas atribuições legais, conforme Protocolo n° 350.898/2015, Regularização Fundiária Urbana de Interesse 
Social - REURB-S do Quinhão 08 do Loteamento Sítio Votuparim, com área de 4643,71 m², com acesso pela Rua 
das Samambaias, objeto da Matrícula n° 85.761, oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri 
- SP, conforme croqui anexo, INTIMA o titular de domínio, qual seja: Quinhão 08 do Sítio Votuparim, Matrícula n° 
85.761: Escolástica Marques da Silva Branco; bem como, os confinantes, quais sejam: Quinhão 07 do Sítio Votuparim, 
Matrícula n° 10.388: Eduardo Tomaidis, e s.m. Roseli de Souza Diniz Tomaidis; CELVI Administradora de Bens Ltda.; 
Quinhão 06 do Sítio Votuparim, Matrícula n° 2.602: Marco Antonio Pedry Saba, e s.m. Madia Rosana Rosinha Saba; 
Transcrição n° 10.697: Durval Pinto de Oliveira, e s.m. Maria de Lourdes Arruda de Oliveira; e terceiros eventualmente 
interessados, para querendo apresentar impugnação, face, em tese, ter seu direito atingido, advertindo-o que, a não 
manifestação por protocolo, solicitado no site http://www.santanadeparnaiba.sp.gov.br/cidadao/protocolo.html, ou, 
através do e-mail smh.regularizacaofundiaria@santanadeparnaiba.sp.gov.br, e/ou eventual impugnação no prazo de 
trinta (30) dias a contar da publicação deste Edital, Importará em anuência tácita ao projeto, nos termos da Lei Federal 
n° 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Lei Municipal n° 3.234, de 18 de Dezembro de 2012 e Decretos Federais n° 
9.310 de 15 de março de 2018 e 9.597/18. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que 
será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal 
de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos 09 
(nove) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (2.020). Eu, ____ Lucas Cardoso Boachar - Diretor de 
Departamento desta Serventia, Prontuário n° 34.105, no uso das atribuições legais, mediante documentos arquivados 
em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.

 Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.
rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 001/2016 Psicólogo: 064- Adriane Aparecida de Araujo-RG/SP-42.790.620-9. Concurso Público 
002/2016 Médico: 026- José Henrique de Oliveira-RG/SP-42.433.057-X. Concurso Público 001/2019 Médico 
Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência: 011- Luana Helena Martins Lucas-RG/SP-30.905.389; 
012- Bruno de Amicis Zanchetta-RG/SP-34.717.716-5. Concurso Público 003/2019 Agente Comunitário de Saúde 
(UBS Dr. Álvaro Ribeiro – Microárea Centro): 002- Ayla Driessa Silva de Jesus-RG/SP-38.065.736-3.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@
santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Técnico de Enfermagem: 151- Luzinete Romão Sanches Santos-RG/SP-21.761.842-X; 
152- Elaine Cristina da Silva Felix-RG/SP-25.590-622-5. Fonoaudiólogo: 010- Stefano Galante de Carvalho Guarizo-
RG/SP-47.801.682-7. Processo Seletivo 001/2019 Médico com Especialização em Clínica Médica: 001- Paula 
Gabriela Sousa de Oliveira-RG/SP-20.347.607-2. Médico com Especialização em Psiquiatria: 003- Melanie Victoria 
Blasek Veizaga de Lamartine-RG/SP-43.500.112-7. Médico com Especialização em Ginecologia e Obstetrícia: 

001- Priscilla Frauches Madureira de Faria-RG/SP-12.633.603-1. Médico Plantonista com Especialização em 
Urgência e Emergência: 015- Guacyro Justino Alfredo-RG/SP-61.392.546; 016- Bruno José Teixeira Sacksida-RG/
SP-12.664.373; 017- Melanie Victoria Blasek Veizaga de Lamartine-RG/SP-43.500.112-7.

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

De acordo com o Artigo 12, da Lei Federal nº 8689, de 27 de julho de 1993, ficam convocados a população, associa-
ções de bairro, entidades representativas da sociedade civil e demais interessados, a participarem da audiência pública, 
a realizar-se no dia 25 de Setembro de 2020, às 10h00, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na Rua Porto 
Rico, nº231, Jardim São Luiz, Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para análise e ampla divulgação do relató-
rio e apresentação de contas do 2º Quadrimestre de 2020, da Secretaria Municipal de Saúde de Santana de Parnaíba.

Santana de Parnaíba, 17 de Setembro de 2020.

Dr. José Carlos Misorelli
Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 169/2018 – (Proc. Adm. 602/18) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: BSK COMERCIO DE AGUA E GAS 
LTDA – DATA: 10/9/2020 - VALOR: R$ 694.450,00.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 013/2020 – 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ESPFRUTAS 
COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA - EPP – fica retificada a cláusula primeira do 1º Termo de 
Aditamento do Contrato - DATA: 10/9/2020.

---------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 130/2020 – contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento 
e controle de acesso do centro administrativo do Município de Santana de Parnaíba, contemplando 
locação de equipamentos e softwares com serviços de implantação, suporte e manutenção - (PE 117/20) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ALKANSE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - DATA: 8/9/2020 - VALOR: R$ 2.100.500,00 – DOTAÇÃO: 0201-
3.3.90.39.99-0412200042008 - VIGÊNCIA: 48 meses.

CONTRATO 131/2020 – prestação de serviços de consultoria e assessoramento técnico quanto a elaboração 
de trabalhos para a revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, Caderno V – Drenagem Urbana do 
Município, definidos como parte 2 da Fase 2 da revisão da PMSB, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente - (Proc. Adm. 571/2020) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DATA: 11/9/2020 - VALOR: R$ 
168.435,19 – DOTAÇÃO: 0245-3.3.90.39.05-0412200962200 - VIGÊNCIA: 150 dias.

CONTRATO 132/2020 – contratação de profissional de setor artístico (artista plástico) para aquisição de 
esculturas a serem instaladas na “Avenida Viário da Ponte”, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - (Proc. Adm. 621/2020) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA 
DE PARNAIBA - CONTRATADA: MURILO SA TOLEDO ESCULTURAS LTDA - DATA: 14/9/2020 - VALOR: R$ 
581.250,00 – DOTAÇÃO: 0213-4.4.90.51.99-1339200271024 - VIGÊNCIA: em até 120 dias úteis.

CONTRATO 133/2020 – contratação de empresa especializada no fornecimento de kit desencarcerador 
hidráulico veicular para o Corpo de Bombeiros da Policia Militar atuante no Município de Santana de Parnaíba, 
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Urbana - (PE 112/2020) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: AFTER LIMITS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - DATA: 14/9/2020 - VALOR: R$ 121.417,00 – DOTAÇÃO: 0235-
4.4.90.52.99-0412200911116 - VIGÊNCIA: 3 meses.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 185/2019 – (Proc. Adm. 388/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: FACONSTRU CONSTRUÇÃO, 
SINALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI – DATA: 4/9/2020.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 214/2019 – (Proc. Adm. 660/19) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: PELISERV EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS ODONTO-MEDICOS LTDA – DATA: 4/9/2020 - VALOR: R$ 240.417,81.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 172/2018 – (Proc. Adm. 704/18) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
– DATA: 10/9/2020 - VALOR: R$ 1.938.259,74.

INSTRUMENTO DE RESCISÃO DO CONTRATO 047/2016 – (Proc. Adm. 1508/15) – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TIER TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E REDES LTDA - ME – DATA: 14/9/2020.

---------------------------------------------------------
LEI Nº 3.906, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
Projeto de Lei de autoria do Vereador Alemão da Banca.

Institui no calendário oficial do Município o Dia do 
Fonoaudiólogo.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana 
de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído no calendário oficial de datas comemorativas do Município de Santana 
de Parnaíba o Dia do Fonoaudiólogo, a ser comemorado anualmente no dia 09 de dezembro. 

Art. 2º  Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária 
específica, suplementada se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

---------------------------------------------------------
LEI Nº 3.907, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Silva.

Dispõe sobre o Dia do Médico.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana 
de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município o Dia Municipal do 
Médico, a ser comemorado anualmente no dia 18 de outubro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

---------------------------------------------------------
LEI Nº 3.908, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
Projeto de Lei de autoria do Vereador Gino Mariano.

Institui a Semana Municipal de Combate à Violência contra os 
Professores e dá outras providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana 
de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do Município de Santana de Parnaíba a Semana 
Municipal de Combate à Violência contra os Professores, a ser comemorada anualmente na semana que 
coincidir com o dia 15 de outubro.

Art. 2º Nesta semana poderá ser realizados seminários, aulas, workshop, palestras, 
distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades que contribuam para a 
divulgação dos propósitos estabelecidos pela presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

---------------------------------------------------------
LEI Nº 3.909, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020
Projeto de Lei de autoria do Vereador Adalto Pessoa.

Cria o Programa Atitude consciente é jogar lixo no lugar certo.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana 
de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É criado o Programa Atitude consciente é jogar o lixo no lugar certo, de conscientização 
ambiental.

Art. 2º O Programa será desenvolvido pela sociedade civil, podendo dela participar 
instituições e empresa públicas e privadas que desenvolvam iniciativas que permitem disseminar junto à 
população a efetiva mudança de atitude em relação ao lixo, seja ele orgânico, reciclável, da construção civil 
ou resíduos sólidos.

Art. 3º As empresas ou instituições ao desenvolverem o Programa poderão fazê-lo de 
forma abrangente em toda a cidade, podendo premiar participantes, divulgar a campanha através de folhetos, 
concursos de redação nas escolas, supermercados, shoppings centers e valendo-se das sinalizações 
apropriadas para identificar a campanha.

Art. 4º Entes públicos, como a Prefeitura e a Câmara Municipal poderão participar do 
Programa, divulgando-o através dos respectivos sites oficiais.

Art. 5º  Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

---------------------------------------------------------
DECRETO Nº 4.444, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a implantação de Unidade Básica de Saúde - UBS Diego de 
Lima Camilo no bairro Refúgio dos Bandeirantes.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Federal nº 6.839, de 30 de outubro 1980, que 
exige a anotação e registro de profissionais habilitados junto a entidades competentes para a fiscalização das 
atividades;

CONSIDERANDO a exigência de cadastro junto ao Conselho Federal de Medicina - CFM, 
previsto no art. 2º, da Resolução nº 997, de 23 de maio de 1980, do próprio CFM e a imprescindibilidade de 
tais registros para que a Unidade Básica de Saúde possa ter seu regular funcionamento,

DECRETA:

Art. 1º Fica implantada a Unidade Básica de Saúde - UBS Diego de Lima Camilo, localizada 
na Avenida Ouro Branco, nº 40, – bairro Refúgio dos Bandeirantes, Santana de Parnaíba-SP, vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 15 de setembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


